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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 105/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através da Secretaria Municipal de Saúde e as empresas: CONSTRUARTE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI

OBJETO: futura de Pneus e Câmaras de Ar, para atendimento das Secretarias Municipal de Infraestrutura e Educação.

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.

Empresa: CONSTRUARTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
Item Especificação das mercadorias Quant Marca V. Unit. V. Total R$

01

Pneu (liso) veículo automotivo, material 
carcaça: lona poliéster, material talão: 

arame aço, material banda rodagem: bor-
racha alta resistência, material flancos: 
mistura borracha alta flexibilidade, tipo 
estrutura: carcaça radial, características 

adicionais: sem câmara, 275.80 aros 22.5, 
primeira linha, mínimo 16 lonas.

20

AUSTONE 2.476,00 49.520,00

02 Pneu 14.00 X 24 - de no Mínimo 16 Lonas 27 BRASPLUS 3.463,00 93.501,00
03 Câmara de Ar para Pneu 20.5 X 25 04 TORTUGA 560,00 2.240,00
04 Pneu 14.00 X 24 - de no Mínimo 16 Lonas 09 BRASPLUS 3.463,00 31.167,00

Valor Total R$
VALOR TOTAL R$ 176.428,00

PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Deodápolis – MS 23 de julho de 2021.

PROCURADORIA JURIDICA

PORTARIA Nº129/2022 DE 18 DE JULHO DE 2022

“Nomeia Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares – COPSPAD - da Prefeitura Municipal 
de Deodápolis-MS, criada pelo Decreto 053/2017, e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

RESOLVE

Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares – COPSPAD – da Prefeitura 
Municipal de Deodápolis-MS.
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Art. 2º - Conforme dispõe artigo 2º do Decreto 053/2017, ficam designados os seguintes servidores abaixo relacionados para con-
duzirem as atividades da COPSPAD:

•	 VANDERLEI DANTAS ROSA – Técnico Agrícola – matrícula 1151/01;

•	 RODRIGO FABIANO DE ALQUINO – Faturista – matrícula 1150/01;

•	 ODETE OMITO DE MELO – Agente Administrativo – matrícula 127/01;

•	 EDILEUZA DE OLIVEIRA LIMA SOUZA – Agente Administrativo – matricula 2397/01;

•	 HELAYNE ROSIENNI SANTANA – Assistente Social – matrícula 2404/01;

•	 MARIA DO CARMO DIAS R. DA CUNHA – Dentista – matrícula 104/01;

•	 LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01;

•	 JONATHAN NUNES DE ALMEIDA – Assistente Administrativo – matrícula 2531/01;

•	 AMANDA TOGNON DA COSTA VICTOR – Nutricionista – matrícula 2021/02;

•	 LUCIANA CRISTINA CALADO– Professora do Ensino Fundamental – matrícula 324/01;

•	 JOSEMAR GARCIA DE OLIVEIRA – Agente comunitário de saúde – matrícula 1682/01;

•	 JAQUELINE FACHIANO LACERDA– Agente de Combate de Endemias  – matrícula 1719/01;

•	 MATHEUS WILLIANS MARTINS– Assistente Administrativo – matrícula 2434/01;

•	 JHEFFERSON MIRANDA DA SILVA – Assistente Administrativo – matrícula 2626/01;

•	 SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente Administrativo – matrícula 96/01;

•	 MÁRCIA REGINA DA SILVA LIMA– Agente Comunitário de Saúde – matrícula 1958/01;

•	 CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1144/01;

•	 ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 1781/01;

•	 JEAN MARTINS SOBRAL – Motorista Categoria C – matrícula 2466/01.

•	 DALVAN DOS SANTOS FRANCO – Agente de Segurança Patrimonial – matrícula 2482;

•	 JULIA MALDONADO BERLOFFA – Técnico de Meio Ambiente – matrícula 2431;

Art. 3º - Será formalizada comissão para apurar casos específicos composta por 03 (três) servidores dentre os relacionados no 
artigo anterior.

Art. 4º - Esta Comissão obedecerá às regras e atribuições instituídas pelo Decreto 053 de 09 de junho de 2017.

Art. 5º - Esta Comissão de COPSPAD terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável por igual período, desde que não 
haja a recondução da totalidade de seus componentes.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
nº 253/2019

DEODÁPOLIS, 18 DE JULHO DE 2022.
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VALDIR LUIZ SARTOR.

Prefeito Municipal

RH

PORTARIA Nº 133/2022 DE 21 DE JULHO DE 2022.

“Retificar Portaria nº 102/2021 de 25/02/2021, que designa servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Onde se lê:

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º CESAR JOSINO CORREA. CPF Nº. 501.439.811-66, para atuar como 
Fiscal de Contratos Administrativos firmado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO – SEMECT, desta 

Prefeitura.

Leia-se:

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º CESAR JOSINO CORREA. CPF Nº. 501.556.791-04, para atuar como 
Fiscal de Contratos Administrativos firmado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO – SEMECT, desta 

Prefeitura.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 25/02/2021, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 21 de Julho de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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